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Juiz reconhece assédio racial e determina indenizagao de
R$ 100 mil

10/05/2025

O juiz José Raberto Coelho Mendes Junior, da Vara do Trabalho de Rolim de Moura (RO), condenou um banco a pagar
umaindenizagdo de R$ 100 mil por danos morais a um ex-empregado, vitima de assédio racial e moral em seu ambiente
de trabalho.

A sentenca reflete a aplicagdo do Protocol o de Julgamento com Perspectiva Racial, conforme a Resolucéo N° 598/2024 do
Conselho Nacional de Justica. A medida visa assegurar que o Judiciério trate com a devida atencéo as questdes de
discriminacé&o racial nos processos trabal histas.

Freepik

O ex-empregado, que trabalhou por mais de uma década na instituicéo
bancaria, alegou em sua reclamacgado que sofreu repetidas ofensas de
cunho racia durante o periodo em que esteve sob alideranca de seu
superior.

O termo “negéo”, usado de forma pejorativa em um contexto de

cobranca de metas, foi identificado como umainjuriaracial, conforme o
artigo 140, §3° do Cadigo Penal.

Violacao de dignidade

Na sentenca, o juiz destacou que as agressoes verbais e o tratamento

humilhante a que o trabal hador foi submetido configuraram assédio Juiz reconheceu assédio racial e determinou indenizagéo de
moral, que é caracterizado por atitudes repetidas e sisteméticas para R$ 100 mil a ex-empregado de banco
desqualificar o trabalhador. A sentenca reafirma que o assédio moral no

ambiente de trabalho tem sérias repercussdes na salide mental e

emocional davitima.

Em sua fundamentacgo, o juiz afirmou que “a conduta de tratamento humilhante e racista imposta pelo superior
hierarquico ao trabalhador, ao chaméa-lo de ‘negéo’, usar palavrdes e ‘ voo de galinha, para se referir ao empregado que
comecava bem o més no cumprimento das metas e depois caia de produgdo, configura uma violagdo a dignidade da
pessoa humana, sendo passivel de reparacdo por danos moras’.

A decisdo foi embasada na aplicacdo da Lel 14.532/2023, que equiparaainjUriaracial ao crime de racismo, destacando a
gravidade da ofensa e sua necessidade de ser tratada com seriedade pelo Judiciério.

Além da condenagdo em danos morais, a decisao também determinou o envio de um oficio ao Ministério Pablico de
Rondénia, com cdpia da sentenca, para que o 6rgao de fiscalizagdo tome as providéncias cabiveis em relagdo ao crime de
racismo, conforme estabel ece a legislaco vigente. Com informacgdes da assessoria de imprensa do TRT-14.
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